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SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E CULTURA 
 

Aviso n.º 72/2023 
 

Sumário: 
Determina a consolidação definitiva da mobilidade na categoria do Técnico Superior João Augusto Dias Abreu, no Sistema Centralizado 
de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, ficando afeto à Direção Regional da Cultura / Direção de 
Serviços de Património Cultural, com efeitos a 1 de fevereiro de 2023. 

 
Texto: 
Torna-se público que por Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de Turismo e Cultura, de 6 de fevereiro de 

2023, foi determinada a consolidação definitiva da mobilidade do Técnico Superior João Augusto Dias Abreu do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, no Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura, ficando afeto à Direção Regional da Cultura /Direção de Serviços de Património Cultural, com efeitos 
desde 1 de fevereiro de 2023, mantendo o posicionamento remuneratório detido na situação jurídica funcional de origem. 

 
Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 6 de fevereiro de 2023. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Raquel Vasconcelos Drummond Borges França 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 
 

Despacho n.º 79/2023 
 

Sumário: 
Nomeia a licenciada em Direito, Maria Ivone Góis Meneses, Técnica Superior do Instituto de Segurança Social da Madeira, em regime 
de substituição, para o cargo de Diretora da Unidade de Apoio Técnico à Gestão de Recursos Humanos. 

 
Texto: 
Considerando que a orgânica do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM; 
(ISSM, IP-RAM), foi aprovada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 34/2012/M, de 16 de novembro, alterado pelos 

Decretos Legislativos Regionais n.ºs 6/2015/M, de 13, de agosto, 29/2016/M, de 15 de julho e 26/2018/M, de 31 de dezembro; 
Considerando que os Estatutos do ISSM, IP-RAM, foram aprovados pela Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, na qual se 

encontra prevista a Unidade de Apoio Técnico à Gestão de Recursos Humanos, cujo Diretor é equiparado a cargo de direção 
intermédia de 2.º grau, conforme previsto no n.º 3, do artigo 6.º e no nº 3 do artigo 20º da mencionada Portaria n.º 17/2017; 

Considerando que o cargo de Diretor da Unidade de Apoio Técnico à Gestão de Recursos Humanos, se encontra vago e 
que se torna imprescindível garantir a gestão e a coordenação daquela unidade orgânica; 

Considerando que a licenciada em Direito, pela Universidade Internacional de Lisboa (2000), Maria Ivone Góis Meneses, 
reúne os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo. 

Assim, nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 6.º e no artigo 22.º dos Estatutos do ISSM, IP-RAM, conjugado com o 
n.º 1, do artigo 3.º-A, e n.º 6, do artigo 5.º e do artigo 5.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho, determina-se o 
seguinte: 

 
1. Nomear a licenciada em Direito, Maria Ivone Góis Meneses, Técnica Superior do Instituto de Segurança Social da 

Madeira, em regime de substituição, para o cargo de Diretora da Unidade de Apoio Técnico à Gestão de Recursos 
Humanos.  

 
2. A nota curricular da nomeada, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo. 
 
3. O presente despacho produz efeitos a 1 de fevereiro de 2023. 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, aos 7 dias de fevereiro de 2023. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Dados pessoais: 
Nome: Maria Ivone Góis Meneses 
Nacionalidade: Portuguesa 
Data de Nascimento: 23 de abril de 1974 
 
Habilitações Académicas: 
-  Licenciatura em Direito, pela Universidade Internacional de Lisboa, em 2000 
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Experiência Profissional: 
-  De 30/12/2020 até à presente data - Técnica Superior, na Unidade de Apoio Técnico à Gestão de Recursos Humanos, 

do Departamento de Gestão de Recursos Humanos, do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM; 
-   De 12/09/2019 a 23/12/2020 - Prestação de serviços, na área da contratação pública e regularização do património 

imobiliário privativo, no Município de Ponta do Sol;  
-  De 19/08/2019 a 10/09/2019 - Jurista, no Sindicado Independente de Professores e Educadores da Madeira (SIPE), 

através de um Programa de Emprego do Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM; 
-  02/11/2010 a 01/11/2013 - Técnica Superior, na Direção Regional do Património, da Secretaria Regional do Plano e 

Finanças. 
 
Formação Profissional: 
-  Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho na RAM, entidade formadora DTIM, formadora: Dra. Margarida 

Segurado, formação via plataformas Moodle e Zoom, entre 02/12/2021 a 10/12/2021, no total de 28 horas. 
-  Código do Procedimento Administrativo para Juristas, entidade formadora: INA, formador: Dr. João Rodrigues, 

formação via Zoom, entre 06/09/2021 a 13/09/2021, no total de 21 horas. 
-  Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, formadora: Dra. Sofia Galinho, de 31/05/2021 a 04/06/2021, no total de 

28 horas. 
-  Código do Procedimento Administrativo, formadora: Dra. Luísa Bettencourt do ISSM, IP-RAM, de 24/05/2021 a 

26/05/2021, no total de 21 horas. 
-  Formação Base de Segurança Social - Juristas, formadora: Dra. Luísa Bettencourt do ISSM,  

IP-RAM, de 11/05/2021 a 12/05/2021, no total de 14 horas. 
-  Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, entidade formadora: INA, formadores: Dr. João Rodrigues e Dr. Rogério 

Peixoto, formação via Zoom, entre 05/04/2021 a 09/04/2021 e de 12/04/2021 a 16/04/2021, no total de 35 horas. 
 
Formação complementar: 
-  Curso de Pós-Graduação em Direito dos Contratos Públicos (certificado de frequência), promovido pelo 

ICJP-Instituto de Ciências Jurídico-Políticas, em parceria com o Conselho Regional da Madeira da Ordem dos 
Advogados, entre 09 de outubro a 04 de dezembro, no total de 72 horas. 

-  Estágio para o exercício da Advocacia, no Conselho Regional da Madeira da Ordem dos Advogados, de 2014 a 2017, 
concluído. 

-  Gestão do Património, entidade formadora: Direção Regional da Administração Pública e Local, de 28/11/2011 a 
30/11/2011, no total de 21 horas. 

-  Curso de Pós-Graduação em Banca, Seguros e Mercados Financeiros, promovido pelo ISAL - Instituto Superior de 
Administração e Línguas, entre janeiro e dezembro de 2007. 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
 

Aviso n.º 73/2023 
 

Sumário: 
Abertura do período de participação pública, por um prazo de 15 dias para a formulação de sugestões e apresentação de informações, a 
contar 5 dias após a publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, na sequência da Deliberação que 
dá início ao procedimento da 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Santa Cruz. 

 
Texto: 
 

Inicio do processo de revisão do PDM 
 
Dúlio Gil Alves Freitas,  Vereador da Câmara Municipal de Santa Cruz, torna público, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 

artigo 61.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2017/M de 27 de junho; que desenvolve as bases da política pública de 
solos, de ordenamento do território e de urbanismo na Região Autónoma da Madeira, contidas na Lei n.º 31/2014, de 30 de 
maio, que a Câmara Municipal de Santa Cruz, na sua reunião ordinária de 02 de fevereiro de 2023 aprovou, por unanimidade 
(Deliberação n.º 369/2023), dar início ao procedimento da 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Santa Cruz, tendo fixado 
o prazo de elaboração da revisão em 18 meses, prorrogável, uma única vez, por um período máximo igual ao previamente 
estabelecido. Estipulou-se a abertura de um período de participação pública, por um prazo de 15 dias para a formulação de 
sugestões e apresentação de informações, a contar 5 dias após a publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região 
Autónoma da Madeira. 

Os interessados, poderão consultar a referida deliberação, acompanhada do relatório de estado do ordenamento do 
território no sítio eletrónico da Câmara Municipal de Santa Cruz (https://www.cm-santacruz.pt/), ou no edifício da Câmara 
Municipal de Santa Cruz, sito à Praça Dr. João Abel de Freitas 9100-157 Santa Cruz. 

As participações deverão ser feitas em impresso próprio disponibilizado nos locais acima referidos que deverão ser 
apresentadas por escrito, enviadas à Câmara Municipal de Santa Cruz, por carta registada, ou para o endereço de correio 
eletrónico criado para o efeito, (revisaodopdm@cm-santacruz.pt), ou entregue diretamente no Balcão de Atendimento. 

 
Santa Cruz, 06 de fevereiro de 2023. 
 
O VEREADOR, Dúlio Gil Alves Freitas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série.............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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